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2 — A ponderação dos elementos a que se referem as alíneas b)
e c) do número anterior não devem em caso algum fazer alterar
a classificação final em mais ou menos 1 valor em relação à clas-
sificação da prova específica, não podendo dessa alteração resultar
uma classificação inferior a 9,5 valores.

3 — A decisão de aprovação ou não aprovação traduz-se numa
classificação na escala numérica inteira de 0 a 20 e é o resultado
da avaliação global dos elementos referidos no número anterior, con-
siderando-se aprovados os candidatos que fiquem no intervalo
9,5-20 valores.

4 — A decisão final deve ser homologada pelo júri da organização
das provas gerais e é tornada pública através da afixação, nos serviços
centrais do Instituto e nas escolas superiores nele integradas, e da
divulgação, na página web do Instituto, de uma pauta com os
resultados.

5 — A decisão final é igualmente lançada no processo do candidato,
o qual é remetido à escola que ministra o curso superior por ele
escolhido.

16.o

Recurso

Das deliberações dos júris referidas no artigo anterior não cabe
recurso.

17.o

Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas é válida para a candidatura à matrícula
e inscrição no IPL no ano da aprovação e nos quatro anos lectivos
subsequentes.

2 — As provas poderão ser realizadas para a candidatura à matrícula
e inscrição em mais de um curso do IPL, devendo o interessado soli-
citar a necessária declaração ao júri de organização das provas gerais,
que só poderá recusar a respectiva emissão com fundamento em mani-
festa desadequação das provas prestadas para avaliação da capacidade
para frequentar o curso superior no qual o candidato deseja matri-
cular-se e inscrever-se.

3 — A aprovação na prova de cultura geral tem a validade de
cinco anos.

18.o

Candidatura à matrícula e inscrição em cursos superiores
do Instituto Politécnico de Leiria de candidatos

aprovados noutros estabelecimentos de ensino superior

1 — Podem ser admitidos à matrícula e inscrição nos cursos do
IPL candidatos aprovados em provas especialmente adequadas des-

tinadas a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos superiores
do Instituto Politécnico de Leiria dos maiores de 23 anos de outros
estabelecimentos de ensino superior desde que as provas de conhe-
cimentos específicos ali realizadas se mostrem adequadas para a ava-
liação da capacidade do candidato para frequentar o curso superior
em que deseja matricular-se e inscrever-se no IPL.

2 — O interessado deve solicitar a necessária declaração de ade-
quação ao presidente do júri de organização das provas gerais do
IPL, que só poderá recusar a respectiva emissão com fundamento
em manifesta desadequação das provas prestadas para avaliação da
capacidade para frequentar o curso superior no qual o candidato
deseja matricular-se e inscrever-se.

19.o

Vagas

1 — O número total de vagas para os candidatos aprovados e a
sua distribuição pelos cursos são fixados por despacho do presidente
do Instituto, ouvidas as escolas superiores, dentro dos limites esta-
belecidos no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

2 — Os candidatos previstos no artigo anterior poderão concorrer
às vagas não preenchidas pelos candidatos aprovados nas provas orga-
nizadas pelo IPL ou às vagas sobrantes destes, a que se refere o
n.o 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

3 — A verificar-se a previsão do n.o 5 do artigo 18.o do referido
decreto-lei, o Instituto, ouvidas as escolas superiores, poderá solicitar
o aumento do limite das respectivas vagas.

20.o

Retribuições

São objecto de despacho do presidente do Instituto, ouvido o con-
selho de gestão, as retribuições devidas pela participação nos júris.

21.o

Emolumentos e taxas

As taxas e os emolumentos são fixados por despacho do presidente
do Instituto, ouvido o conselho de gestão.

22.o

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos
por despacho do presidente do Instituto, ouvido o conselho de gestão.

PARTE G

HOSPITAL DE SANTA MARIA, E. P. E.

Aviso (extracto) n.o 14 272/2007

Por despacho da enfermeira-directora deste Hospital de 5 de Março de 2007, Maria Antónia da Graça Prates Gomes Duarte cessou
o regime de acumulação de funções em que se encontrava neste Hospital, conforme o disposto nos artigos 31.o e 32.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e nos artigos 4.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, com efeitos a 1 de Abril de 2007.

27 de Junho de 2007. — O Director do Serviço de Recursos Humanos, Jorge Alves.

PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUEDA

Regulamento n.o 178/2007

Gil Nadais Resende da Fonseca, presidente da Câmara Municipal
de Águeda, faz público que, por deliberação da Assembleia Municipal
de Águeda de 22 de Junho de 2007, sob proposta apresentada pela

Câmara Municipal de Águeda, conforme reunião de 3 de Maio de
2007, foi aprovado o Regulamento das Feiras e Mercado do Muni-
cípio de Águeda e da Venda Ambulante, que se publica em anexo.

4 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Gil Nadais Resende
da Fonseca.




